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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002, DE 03 DE JULHO DE 2024. 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR 

ANULAÇAO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO VALOR DE  R$ 265.000,00 

(DUZENTOS  E SESSENTA CINCO MIL REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas do Regimento Interno da Câmara Municipal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de  São João do Ivaí/PR autorizada a abertura de crédito adicional 

suplementar, por redução de verba, no Orçamento Municipal Vigente conforme autorizado na Lei Orçamentária 

Anual nº2261/2023 de 12/12/2023, o valor de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais),  que será 

aplicados nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

01 – CÂMARA MUNICIPAL 

01.01 – LEGISLATIVO 

01.001.01.031.0001.2.001 MANUNTEÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.90.11.00.00 01001 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      220.000,00                                                                                          

3.3.90.14.00.00 01001 - DIÁRIAS – CIVIL                                                                               15.000,00 

3.3.90.46.00.00 01001 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO                                                               30.000,00 
 

Art. 2º Para cobertura do valor acima especificado, servirá de recursos à redução em igual quantia, das 

seguintes classificações orçamentárias, do orçamento vigente para o exercício de 2024, no valor de R$ 265.000,00 

(duzentos e sessenta e cinco mil reais). 

01 – CÂMARA MUNICIPAL 

01.01 – LEGISLATIVO 

01.001.01.031.0001.2.001 MANUNTEÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

44.90.52.00.00 01001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          50.000,00 

3.3.90.30.00.00 01001 - MATERIAL DE CONSUMO                                                             30.000,00  

3.3.90.33.00.00  01001 - PASSAGEM E DESPESA COM LOCOMOÇÃO                             28.000,00 

3.3.90.39.00.00 01001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA      27.0000,00 

3.3.90.40.00.00 01001 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA                                                                                                                                 130.000,00  
 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de SÃO JOÃO DO IVAÍ/PR, 4 de julho de 2024. 

 

 

 

MAICON CÉSAR ROSSI 

Presidente 
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